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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                   PL 045/2016 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Rodrigo Maganhato.    

 

Trata-se de PL que dispõe a instituição da 

“Campanha de conscientização de vacinação contra a cinomose canina” no Município 

de Sorocaba e dá outras providências.  

 

Art. 1º Fica instituída a campanha de 

conscientização sobre a cinomose canina para estimular a vacinação de cães no Município de 

Sorocaba (Art. 1º); fica o Poder Executivo autorizado a promover, anualmente, a campanha de 

conscientização para a vacinação de cães contra a doença "Cinomose" (Art. 2º); a Prefeitura 

utilizará de todos os meios de comunicação e informação disponíveis para promover a 

campanha de conscientização objeto desta lei (Art. 3º); cláusula de despesa (Art. 4º); vigência 

da Lei (Art. 5º).   

  

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Constata-se que este PL dispõe sobre a instituição da 

Campanha de conscientização de vacinação contra a cinomose canina, destaca-se que:  
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O PL em exame visa implementar o direito à 

informação, sendo tal direito considerado na Constituição da República Federativa do Brasil, 

como direito fundamental, in verbis: 

 

Título II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

 

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardando o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 

 

Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Carlos Ayres Brito: “No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro 

constitucional. Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado.” 

 

O direito à informação está incluído nos direitos 

fundamentais de segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e culturais. 

Esses direitos impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) uma 

operação prestacional, voltada para a satisfação das carências da coletividade. 

 

Soma-se, ainda, ao fato que, em conformidade com 

o Art. 1º do arquétipo constitucional, a República Federativa do Brasil, formada pela união 
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indissolúvel dos Estados e Município e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito. 

 

E destaca-se como princípio democrático a 

constituição de uma democracia representativa e participativa, pluralista, e que seja garantia 

geral da vigência e eficácia dos direitos fundamentais.    

 

Somando-se a retro exposição sublinha-se que o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo tem sua jurisprudência pacífica no sentido que a 

prestação de serviços públicos é matéria atinente à organização administrativa, de iniciativa 

privativa do Prefeito, porém, o Supremo Tribunal Federal ao julgar a constitucionalidade de 

Lei que tinha por objeto matéria que tal qual este Projeto de Lei, visava providências Estatais, 

não acolheu a alegação de inconstitucionalidade formal, fixando entendimento que: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 3394-8. 

ARTIGOS 1º, 2º, E 3º DA LEI Nº 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO 

ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 

PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-

MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCOSNTITUCIONALIDADE FORMAL 

NÃO ACOLHIDA.   

 

1- Ao contrário do firmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 

estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não 

procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só 

poderá ser proposto pelo Chefe do Poder Executivo. As hipóteses de 

limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus 

clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas 
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ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se 

refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.     

 

Ressalta-se, conforme acima exposto, embora em 

regra a imposição de prestação materiais seja questão adstrita à esfera administrativa 

do Executivo, o Supremo Tribunal Federal tem assegurado o atendimento dessas 

prestações materiais no que entende ser seu grau mínimo de efetividade, não acolhendo 

a alegação de inconstitucionalidade formal. 

 

Apenas para o efeito de informação destaca-se infra 

as Leis de iniciativa parlamentar, que foram aprovadas por esta Casa de Leis, que tratam de 

matéria correlata ao presente Projeto de Lei, instituição de campanha informativa: 

 

LEI Nº 11.070, DE 25 DE MARÇO DE 2015 

  

Institui a “Campanha Permanente de Informação, Prevenção e 

Combate à Depressão” no município de Sorocaba e dá outras 

providências. 

  

Projeto de Lei nº 434/2014 – autoria do Edil Mário Marte Marinho 

Júnior. 

  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º  Fica instituída a “Campanha Permanente de Informação, 

Prevenção e Combate à Depressão” no município de Sorocaba, com 

os seguintes objetivos: 



 5 

LEI Nº 10.978, DE 9 DE OUTUBRO DE 2014 

   

Institui campanha permanente de divulgação da não obrigatoriedade 

de pagamento de taxas de serviço em restaurantes, pizzarias, casas 

noturnas e similares no Município de Sorocaba e dá outras 

providências. 

  

Projeto de Lei nº 250/2014 - autoria do Vereador LUIS SANTOS 

PEREIRA FILHO 

  

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 

Lei: 

  

Art. 1º Fica instituída no Município de Sorocaba campanha 

permanente de divulgação da não obrigatoriedade de pagamento de 

taxas de serviço (10%) em restaurantes, pizzarias, casas noturnas e 

similares. 

 

Face a todo o exposto, constata-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida em nosso Direito Pátrio, sendo que, nada a opor, sob o aspecto 

jurídico, excetuando o art. 2º deste PL, para que o mesmo não incorra em 

inconstitucionalidade, dar-se-á necessário, alterá-lo nos termos seguintes:  

 

Onde se lê: “Fica o Poder Executivo autorizado a 

promover”, passa a constar: O Poder executivo poderá promover (...), pois: 

 

Não cabe ao Poder Legislativo autorizar 

providências administrativas que são próprias do Poder Executivo, evitando-se, assim, afronta 
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ao princípio da independência entre os Poderes, consagrado no art. 2º, Constituição da 

República Federativa do Brasil e art. 5º, Constituição do Estado de São Paulo.           

 

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2.016. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


